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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21). 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para aquisição de Gás de Cozinha 
(GPL) acondicionado em botijão para atendimento das demandas da rede municipal, conforme 
características, quantitativos e demais exigências mínimas a seguir: 
 

 
Item 

 
Qtde 

12 meses 

 
Unid. 

 
Descrição 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 36 UNIDADE 

Gás de Cozinha (GPL) 
acondicionado em botijão com 
capacidade para 13 Kg, de 
acordo com todas as Normas da 
ANP. 

111,65 4.019,40 

2 110 UNIDADE 

Gás de Cozinha (GPL) 
acondicionado em botijão com 
capacidade para 45 Kg, de 
acordo com todas as Normas da 
ANP. tamanhos uniformes. 

531,42 58.456,20 

TOTAL → R$  643,07 R$ 62.475,60 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do instrumento 
contratual ou ata de registro de preços, ou de seus extratos, na forma da lei e regulamento. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21). 
 
2.1. O presente registro visa suprir a demanda imediata de compra de Gás de Cozinha (GPL) 
acondicionado em botijão. Deste modo, para reduzir custos e otimizar os serviços, procede-se a 
presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico de Registro de Preços. 
2.2. O GLP é essencial para manter o funcionamento de cozinhas em escolas, garantindo que 
refeições possam ser preparadas de forma eficiente. 
2.3. O uso do GLP proporciona uma fonte de energia limpa e eficiente, ajudando a reduzir custos 
operacionais e a melhorar a gestão dos recursos públicos. 
2.4. O GLP é uma fonte de energia segura e confiável, minimizando riscos de acidentes e interrupções 
nos serviços públicos. 
2.5. O uso do GLP ajuda a administração pública a cumprir normas e regulamentações específicas 
relacionadas à utilização de fontes de energia em instalações públicas. 
2.6 O objeto desta contratação NÃO possui item equivalente similar disponível para contratação nas 
atas de Registro de Preço vigentes do Município de Candido Rodrigues. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21). 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do estudo 
técnico preliminar, apêndice deste termo de referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21). 
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4.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura da ata de registro 
de preços. O pregão eletrônico ora adotado tem como base o disposto no artigo 29 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
4.2.  Além da assinatura da ata de registro de preços, serão preenchidos e assinados o Termo de 
Ciência e Notificação e o Cadastro do Responsável, conforme modelo fornecido pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.  
4.3. Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas que tratam dos critérios de 
sustentabilidade e proteção ambiental. 
4.4. Não será admitida a subcontratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21). 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
instrumento contratual/ATA, podendo ser prorrogado a critério da administração 
5.2. Durante o prazo de vigência do instrumento contratual/Ata não haverá alteração de valor. 
5.3. As entregas deverão ser efetuadas nos quantitativos solicitados pela administração, conforme a 
necessidade, não devendo haver exigência por parte da contratada de quantitativos mínimos a serem 
solicitados para efetivação da entrega. 
5.4. Na Nota fiscal deverá constar explicitamente a descrição do material entregue. 
5.5. A empresa fornecedora deverá entregar os pedidos no endereço a ser indicado pela prefeitura 
municipal no momento da requisição. 
5.6. O prazo máximo para a licitante vencedora efetuar as entregas nos locais determinados será de 
15 (quinze) dias corridos após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho. 
5.7. As entregas não deverão ultrapassar o dia e horário informados nas programações, incidindo em 
cancelamento automático se não cumpridos, sujeitando à empresa fornecedora as penalidades 
cabíveis. 
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

6.1.5.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
6.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF. 
 

6.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21). 
6.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento 
equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos, devendo a nota fiscal 
conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica está regular 
com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 
6.2.2. As notas fiscais/documento equivalentes deverão ser encaminhados para os e-mails 
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.  
6.2.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração. 
6.2.3.1. O disposto no item 6.2.3. não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação 
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21). 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação Pregão, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 29, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global.   

7.2. Poderão participar EXCLUSIVAMENTE do presente Pregão às empresas enquadradas como 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, e aquelas descritas nos termos do art. 3º da 

mailto:nfe@candidorodrigues.sp.gov.br
mailto:prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br
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Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147 
de 7 de agosto de 2014, interessadas que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
7.3  Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

7.3.1. Consórcio, por ser um objeto comum, perfeitamente executado por uma única empresa; 
7.3.2. Quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do TCE SP);  
7.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (A critério 
da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade). 
7.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários (A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade); 
7.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de inidoneidade ou 
suspensa de licitar e contratar com o Município de Cândido Rodrigues, bem como será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
7.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
7.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
7.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
7.3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, 
se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente. 
7.1.2. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento ao subitem 
anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações. 
7.1.3. O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto Social (principal e/ou secundárias) 
deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora licitado. 
 
7.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.2.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município de sua sede; 
7.2.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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7.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a Fazenda Pública 
Estadual; 
7.2.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
7.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
7.2.7. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
 
7.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor ou distribuidores da 
sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública 
inicial da licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio documento. 

9.4.1.1. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10.2011); 
9.4.1.2 A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. 

7.3.2. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também serão aceitas 
certidões positivas com efeito de negativas. 

 
7.4. Habilitação técnica: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto em quantidade equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
7.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21). 
8.1. O valor estimado para contratação é de R$ 62.475,60 (sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e sessenta centavos), conforme detalhamento constante do item próprio do Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, que está anexado a este Termo de Referência.  
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21). 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo: 
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Código da Ficha 44 

Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues  

Unidade 02 Poder Executivo 

Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00 

 
 
Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas: 
  

 

 
SILVIA ELENA LUQUÊS 

Gestora Interina da Educação 

 

 KATIANI APARECIDA DO NASCIMENTO 
Nutricionista 

 
 

 

 
Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado 
e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado: 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Tiago Alex Ravazzi 
Prefeito Municipal 

 


